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OBJETO - Registro de Preços para Eventual Aquisição de Medicamentos VI.

I - Preâmbulo

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2024, na FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do
Município de Caçapava na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Dr. Pereira de

Mattos, n.e 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal ne.10.520/02,
Decreto Municipal ns.2.633, de 14 de março de 2006 e legislações expressas no item 5 (cinco) deste
Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas atualizações, em

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico ns 01,9/2023, para Registro
de Preços, por deliberação da Pregoeira datada de 22/L2/2023. Homologada por ato da autoridade
competente as folhas n" 786 do Processo n" 230/2023, Publicado no diário ofìcial do Município de

Caçapava em 19/0I/2024, o órgão gerenciador resolve registrar preços para aquisição do objeto
oferecido pela empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES ITDA cuja proposta foi
classificada, consoante discriminação apresentada no Anexo I e cuja classificação obedecerá a

ordem crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas.

Cláusula I - Obieto

1,1 O objeto da presente Ata é aquele previsto no anexo L

9 9943 HIPOLABOR soMA/sP
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FENITOTNA 250MG/5ML AMP
IV

4000 AMP
lr$

1,{t0
R$

7.200,00

Ass¡nado de forma d¡9ital por
HAMILTON PLETSCH:s2661 7601 5

Dados: 2024.01,3 I l6:47:19 -03'00'

,Lì
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ITEM cón. DEscilçÁo RESUMtDA QTD UND
VALOR

PROPOSTO
MARCA FORNECED

OR
VALORTOTAL

t 914r AMTODARONA 150MG/3ML
AMP IV

2700 AMP
R$

2,t]0
HIPOLABOR soMA/sP

R$
7.560,00

2 9771 AMPTCTLINA rGF/AtM/w 1500
FR-

AMP
R$

5,00
CILINOU

BLAU
s0MA/sP R$

7.500,00

3 L0714
BENZILPENICILINA
POTASSTCA 5.000.000Ur F/A
IM/IV

800
FR-

AMP
t.t$

9,79 ARICILINA/BL
AU

s0MA/sP
R$

7.832,00

4 9282
BICARBONATO, SODIO 8,4%
SOLUCAO 250 ML 600 FR

R.$
'2t,00 HYPOFARMA soMA/sP

R$
12.600,00

5 9323 BUPIVACAINA + GLICOSE
(5+80)MG/MLAMP 4ML

1 100 AMP
tì$

3,:10
HYPOFARMA soMA/sP R$

3.630,00

6 1 0083
CALCIO, CLICONATO SOLUCAO
10olo AMP 10ML t200 AMP

R$
1,90

HALEX soMA/sP R$

2.280,00

7 9333
ESCOPOLAMINA, N.
BUTTLBROMETO 20MG/ML
AMP IVlIM

14000 AMP
n$

0,95
HYPOFARMA soMA/sP R$

13.300,00
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LL 7LB7T
ONDANSETRONA 8MG/4ML
AMP IV

10500 AMP
R$

1,40
HYPOFARMA soMA/sP

R$
14,700,00

T2 71992
SULFATO FERROSO 1OgMG CP

(EQUIVALENTE 40MG Fe2+)
9000 COMP

R$
0,05

SULFERBEL/B
ELFAR

soMA/sP
R$

450,00

BLAU soMA/sP
R$

L22.400,00t4 1 0653 oMEPRAZOL 40MG F/A rV 18000
FR

AMP
R$

6,80

R$
3.600,0015 t5944 SODIO, CLORETO SOLUCAO

0,90loAMP L0ML
15000 AMP

R$
o,24 FARMACE s0MA/sP

8500 AMP
R$

7,00 HIPOLABOR soMA/sP R$ 59.s00,0020 LOT24
HEPARINA SODICA SOOO

url0,zsML AMP SC

R$

6.300,0027 10613
NITROPRUSSIATO SODICO
90MG/ZML F/A 350 AMP

lì$
18,00

NITROP/HYP
OFARMA

soMA/sP

28 9252
BETAMETASONA,
ACETATO+FOSFATO
DISSODICO 3MG/ML

150 AMP
R:i

9,50
UNIÃO

QUIMICA
soMA/sP

R$
L.425,00

R$
2,70

HIPOLABOR soMA/sP
R$

1.350,0029 9802
DOPAMINA SOMG/1OML AMP
N 500 AMP

R$
27 7.627 ,OO

Cláusula II - Validade do Registro de Preços

2.L A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua Assinatura

2,2 O órgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, troca de

informações com outras instituições, consulta a banco de dados, licitações ou cotações.

2,3 Durante o prazo de validade inexistirá obrigatoriedade por parte da FUSAM de proceder a

aquisições exclusivamente por seu intermédio;

2.4 Fica também garantido a FUSAM o direito de cancelar a ata na verificação de quaisquer das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos a detentora o contraditório e ampla defesa.

Cláusula III - Preço

3.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços

constam na Ata do Pregão Eletrônico ne.019 /2023.

3.2 - Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados no mercado, os

fornecedores serão chamados para adequá-los a esta realidade.

Cláusula IV - Prazo e Local de Entrega.

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, ó3 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281450
llctrRçÕes DIRETo: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.co¡n.br

lnscrição Municipal 6143 -CNPJ 50.453.703/000143 HnUlltO*
PLETSCH:642661760't5

HAIVIILTON PLErSCH:642661 7601 5

Dãdos: 2024.01 .3 1 1 6:47:37 -03'00'
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4.1 O objeto deste Registro de Preços deverá ser entregue por sua conta e risco, nas condições

ofertadas e conforme ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimento, por escrito, emitida pelo

órgão competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis.

4.1.1 Local de entrega: Setor de Almoxarifado da FUSAM, na Avenida Dr. Pereira de

Mattos, ns. 63 - Centro - Caçapava/SP no horário estabelecido das 7 às L6 horas de segunda a sexta-
feira.

4,2 A constatação de qualquer alteração de qualidade observada, ou em caso de não aceitação fica
o proponente obrigado a trocá-lo sem qualquer ônus para a administração.

4.3. O setor de Almoxarifado é o órgão credenciado da FUSAM, para vistoriar a execução e o
recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar toda a

assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Todas as despesas pertinentes ao fornecimento do objeto correrão por conta da detentora da

Ata.

Cláusula V - Condições de Fornecimento e Recebimento.
5.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
com o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente pela detentora.

5.2 É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da Ata,
inclusive para aqueles cuja entrega esteja prevista para data posterior a da sua validade.

5,3 O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos
das previsões editalícias, implicará na retirada do material por parte da detentora, para
substituição imediata ao recebimento da notificação, independente de eventual aplicação das
penalidades cabíveis.

5.4 A autorização do fornecimento por parte da FUSAM poderá ser levada a efeito por meio de e-
mail, fac-símile, memorando, ofício ou telex, devendo nela constar a indicação do produto,
quantidade, valor unitário, local e prazo de entrega, data e carimbo do responsável.

5.5 0s Fornecimentos deverão ser realizados acompanhados de nota fiscal/ fatura.

5.6 Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da FUSAM, a empresa fornecedora
deverá inserir na cópia que necessariamente o acompanhar a data e hora que o tiver recebido, além
da identificação de quem procedeu ao recebimento,

5.7 A cópia do pedido deverá ser devolvida a unidade requisitante, para que seja anexada aos

processos de requisição e liquidação de despesa.

5.8 A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do objeto, o proponente se

compromete a adequá-lo as condições previstas sem qualquer ônus a FUSAM.

AV. DR. PEREIRADEMATTOS,63-CENTRO-CAÇAPAVA/SP-PABX. l2-3654-8800-CEP: 12.281450
LICÍTAÇÕES DIRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.cor¡.br
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5.9 Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de fornecimento
estabelecido ou por qualquer razão não puder entregar o objeto, este poderá ser adquirido de outro
signatário da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, observada sempre a ordem de classificação.

Cláusula VI - Pagamento.

6.L 0s pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do
objeto e respectiva nota fiscal eletrônica/fatura devidamente assinada pelo setor de Almoxarifado.

6,2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta constante no
cadastro da FUSAM, ficando vedada a emissão de títulos de crédito e cobrança via boleto bancário;

6,3 A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a entrega
deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo aceita entrega do
obieto com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da entrega.

Cláusula VII - Reaiustamento de Preços.

7.L É vedado o reajustamento de preços no espaço de tempo de validade do Registro.

7.2Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Cláusula VIII - Revisão de Preços.

8.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos da detentora da Ata e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

Cláusula IX - Alteração de Quantidades.

9.14 quantidade prevista para efeito de fornecimento poderão ser alteradas no máximo em25o/o
(vinte e cinco por cento), desde que devidamente justificada e autorizada pela Autoridade
Competente.

Cláusula X - Cancelamento da Ata de Registro de Preços.

10.1 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de
Preços cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado.

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 -3ó54-8800 -CEP: 12.281450
llctfnçOeS DIRETO: l2 - 3ó54 - 8803 - ticitacoes@fusa¡n.com.br

Inscrição Municipal 6143 -CNPJ 50.453.703/0001-43 HAttlrLtoN Assrnadoderormadrgrtarpor

p L Ers c H :642 6 6 1 7 60't s älili],i;å', l,ii:ff 13 lã:åt:





€fm FUSAM
Folha nq, ...,.,.,....
Processo ne.230/2023

Pregão Eletrônico ne. 0 19 / 2023
SRP ne. 053/2023
Assinatura:

IV- for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração nos termos do
artigo 7s da lei federal ns. 10520, de L7 de julho de 2002.

10.2 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá solicitar o

cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.
10.3 A comunicação de cancelamento deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência
com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

10.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a

comunicação será por meio de Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando
cancelado o preço registrado a contar da última publicação.

Cláusula XI - Autorização para requisição e emissão da Autorização de Fornecimento,

11.1 As autorizações para as Aquisições decorrentes desta ata serão de responsabilidade da
FUSAM, sempre por escrito via, e-mail ou por correspondência privada com a respectiva ordem de
compra informando o número do processo licitatório, número do Registro da Ata e número do
contrato de fornecimento.

LL,Z A emissão da Autorização de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento parcial serão de
responsabilidade da FUSAM ou a quem este delegar.

Cláusula XII - Penalidades.

lz.t A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata ou retirar a Autorização de
Fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizarâ descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas neste Contrato.

L2.2 O atraso na realização do objeto licitado, segundo definido na Autorização de Fornecimento,
expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5 o/o (zero vírgula cinco
por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia.

12.3 Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a

CONTRATADA será notifìcada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade
definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este
prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério da FUSAM).

L2,4 Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de I o/o (um por
cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo
de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto,
12.5 As multas a que aludem os itens 72.2, L2.3 e seu subitem não impedem que a Administração
rescinda unilateralmente a ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas neste
Contrato.

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, ó3 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.28 I 450
ItCIfnçÕeS DIRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Munrcipal 6143 - CNPJ 50.453.703/000143 UR¡¡lLtO¡ Asslnado de forma dlg¡tal por

PLErscH:6426617601s3lili',"'Ïåi,'f idr';l{3åi:
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t2.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto a FUSAM poderá, garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 12.7 deste contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

t2.6.L - Advertência;
12,6.2 - Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor

integral de cada item contratado;
L2,6,3 - Multa de 100/o [dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor

integral de cada item contratado em atraso;
L2,6,4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a FUSAM, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

L2.6.5 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla
def,esa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

L2.6,6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção.
t2.6.7 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de

multa e impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

L2.7 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ns.8.666/93.

L2.8 - O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03 (três) dias
úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial ou na ausência do
recolhimento será descontado na nota fiscal / fatura existente o respectivo valor da multa.

Cláusula XIII - Documentos integrantes do Contrato e Legislação Aplicável

13.1 Para todos os efeitos de Direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este
contrato os documentos do edital de Pregão Eletrônico ne, Ol9/2O23 constantes no Processo nq
23O/2023, e em especiala Proposta de Preços e os documentos de Habilitação da(s) contratada(s).

13.2 - A execução do contrato será disciplinada nos termos da Lei Federal ns.L0.520/02 Decreto
Municipal ns. 2.633, de L4 de março de 2006 e legislações expressas no item 5 do Edital, em
especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal ne.8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula XIV - Disposições Gerais

,,Et
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14.1 -lntegra esta ATA o Edital do Pregão Eletrônico ne, OL9/2023 e as Propostas das empresas

classificadas, envolvendo aquela(s) que apresentou (aram) o menor preço e também a outra que

concordou (aram) em fornecer o(s) produto(s) pelo preço da primeira colocada.

14.2 -Os casos omissos nesta ata serão solucionados pela Pregoeira, com base na legislação e
princfpios gerais de direito.

Cláusula XV - Foro

15.1- Para todas as questões oriundas desta Ata não resolvidas administrativamente o foro será o

da Comarca de Caçapava/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSTSTÊ MUNIcÍPro DE CAçAPAVA - FUSAM

fanaina Rezende do Gomes Matias
CPF ne .o79.936-64
Presidente da FUSAM

HAMILTON Assinado de forma digital por

P L Ers c H : 6 426 6 1 7 60 1 s f lili',"') ;å i:ii::.11Í: iå:il?

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços
Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ ne 05.847.630/0001-10 - I. E. ns 635.487.579.L1..0
Estrada Samuel Aizemberg, 1100 - Alves Dias

São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09851-550 -Tel.'J.1-4I22-9800
licitacao.sp@somahospitalar.com.br/licitacao5.sp@somahospitalar.com.br

Banco: Brasil - Agência: 3415-0 - C/C:705047 -B

Representante Legal
Ricardo Vieira Cassiano

Gerente Comercial
RG ns 23.752.322 - SSP/SP - CPF ns t78.397.978-06

Testemunhas:

Nome: f{VÀ^t-b'r
RG: "4qh8rì sqq -.2/

fiì4,9

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281 450
uclrnÇÕes DIRETo: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@tusam.cor¡.br

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43
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r-c-Or -'rErìMO DE crÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO COrurR¡rOS

Processo ns 23O /2023 - Pregão ne Olg /2023- SRP ns OS3 /2O23

c0NTRATANTE: FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSTSTÊNCrA DO MUNrCÍprO On CAçAPAVA - FUSAM

C0NTRATADO: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ATA Ne (D[ ORIGEM)t O26/'ZOZa

OBfETO: Aquisição de Medicamentos VI

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 07/207I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 14 de fevereiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o

das Instruções ne}t/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prezos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava, 24 de ianeiro de2O24.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:/anaina Rezende Azevedo Gomes Matias
Cargo: Presidente da

CPF: 047.079.936-64
Assinatura:

som

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 -CEP: 12.281-450
ItCIrnçÕeS DIRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.cor¡.br

lnscrição Municipal 6143 -CNPJ 50.453.703/00014, HAt¡tL1ON Ass¡nadoderormad¡sirarpor
HAMI LTON PLETSCH:642661 7 601 S
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4,i M FUSAM
Folha ne, ..........,.

Processo ns.230/2023
Pregão Eletrônico ne. 019 / 2023

SRP ne. 053/2023
Assinatura:

NISPFNSA/INEXIGIBILIDADE DE LICIT ^ CÃO:

Nome: /anaín a Rezende Azevedo Gomes Matias

Cargo: Presidente da Fusam

CPF: 047.079.936-64

Assinatura

Pelo contratante:
Nome: /anaín a Rezende Azevedo Gomes Matias
Cargo: Presídente da Fusam

CPF: 047.079.936-64

Assinatura:

Pcla contrakr<,I¿r:

N olnr-.: Iìic;r rcl o Vi eri ra (l¿iss i¿r ntr

Ca rgo: Gerente Colll r-r'ci¿l I

C P[ì nlr 1,7 t].1197 .97 8-0 6

Assinatu ra:

HAMILTON
PLETSCH:64266

HAMILTON PLETSCH:6 42661 7 601 5
1 7601 5 oa¿os, zo24.ol.3l 16149:16{3'oo,

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Kelen Karla de Lima

Cargo: Gerente Financeiro

CPF:054.438.196-31
Assinatura:

GESTORIESLDO CONTRATO:

Nome: Tatiana Cristina

Cargo: Formacêutica

CPF:307.24L.568-

Assinatura:
€--e--

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controladoria/Controle Interno

Nome: Márcia Moraes de Castílho

Cargo: Controle lnterno

CPF:07 4.719.BZB-45

Assinatura:

(+) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(sJ Responsável(is) deve identificar as pessoas ffsicas que tenham concorrido

para a prática do ato jurfdico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notifìcação especlfica. (inciso acrescido pela Resolução ne 11/2021),

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 - CENTRO-CAÇAPAVAJSP - PABX. l2 - 3654-8800-CEP: 12.281-450
LICITAÇÕES DIRETO: 12 - 3654 - 8803 - licitacoes@tusam.cor¡.br

Inscrição Municipal ó 143 - CNPJ 50.453.703/000143
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er;,m FUSAM
Folha nq. ,.....,..,..
Processo ne.230/2023

Pregão Eletrônico ne. 01,9 / 2023
SRP ne. 053/2023
Assinatura:

r.c^oz - Drìcr./\RAÇÂO DH DOCUMENT'OS À DTSPOSTÇAO DO'rC[-SP

Processo ne 230/2O23 - Pregãone Ol9/2023- SRP ne O53/2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO pn SnÚnE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAçAPAVA - FUSAM

CNPJ Ne: 50.453.703 /0001-43
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ no 05.847.630 /0001-10
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 026/2024
DATA DA ASSINATURA : 2a / Ot /202a
VIGÊNCIA: 12 MESES

OBJETO: AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS VI
VALOR (R$J: R$ 271.627,OO (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL SEISCENTOS E VINTE SETE REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad,a, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fÍsico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava, 24 de ianeiro 2024.

RESPONSÁVEL:
Nome e cargo: Jonoíno Rezende Azevedo Gomes Matios- Presidente do Fusom

E-mailinstitucio
Assi natu ra

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 -CEP: 12.281450
Itctre,çÕes DIRETo: 12 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Municrpal ó143 - CNPJ 50.453.703/000143 HAMILTON Asslnôdo de formô dlg¡tòl por
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Prova de Autenticidade válida até 1410412024
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11e Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www. d auti n. com I dauti n @d auti n. co m

t''. .

Prova de Autentlcldade vállda alé 1410412024

CERTIF¡CADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
4282ea5121a601de5f7b584ac53ff1eac3189a6608d3027009a69c161b781ba6 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 184721 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG HAMILTON", cujo assunto é descrito como "RG
HAMILTON", faz prova de que em 1510112024 09:55:1 1, o responsável Soma/mg Produtos Hospitalares
Llda (12.927.876/0001-67) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Soma/mg Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 1610112024 O7:42:30 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, S 20 daMP 22OO-2l2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
41 1, em seus $$ 2a e 3a do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x2ad53c9fdfc83bd701 466d85e4eb3f8096a0968eBe05caGecf8d557Seec46038.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória ne 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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7å ALTERA,çÃO ¡: CÕN6C¡L|DAçÃÐ DO
SÕMI\/SF I'RÛDU TOS }IOSFITA

cNFJ û5.847.630/0001 " 
I il]ll ililt tilil ilillltil il|ilil|illtililillilil|fr llil

r&
JUTESP PROTOCOLO

2.30ö,007/23.1

N E 3521

GRUPO gtilA S"A, - FARTICIPAçÕES f rugeÓCl0S, sociedade anônima, inscrila no CNPJ sob No

00.788.410/000149, com secle e foro juridico na cidade de Elclorado do Sul, RS, na Ëstrada da Arro¿eina

n. 50, Bairro Centro, CEP 92.9$0"000, com eslatuto socialregistnado na MM Junla Comerdaldo Estado do

RS sob N0 43.300.034.291, em 31/08/95, nesfe ato representada por seu Diretor Presidente PËDRO

ANTÕNl0 LAPINSCKI, brasileiro, divorciado, comerciantô, nascido em 22 de abfilde .l952, 
domiciliado na

Rua Ðuque de taxias, 1327,,{pto 141, tentro Hiçlorico, tHP 90.010-2t2, na cidade de Porto Alegne,

porlador do CPF Nù 1ö8.23/"0204t e Rö expedido pela SSP.RS sob n. 9108633463;

PEÞRO ANTONIO LAPINSCKI, já qualifìcaúo:e

ITACIR tAL MASS, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido ern 05 de outubro de 1956, domiciliado no

Largo Caixeiros Viajantes, nû 38, ApartamëntÕ 808, Rio Brunco, Porto Alegre, RS, CEP 90.430,070,

porlador da Cèdula de ldentidade expedida pela $SP/RS sob n.4001867061, inscrito no CPF sob n.

222.898.01 0-20: únicos quotistas de

SOMAISP PRODUTOS HOSPITALARES U[DA,, sociedade limilada, regislrada no CNPJ MF N0

05.847.630/0001-10. ccm sede e foro juridico na odade de São Bernardo do Campo, SP. na Estrada

Samuel Aizernberg, número 1^100, Eair¡o Alves Dias, CËP 09851-550 com conlra(o registrado na MM Junta

Comerctal do Estado cJe SP sob NIRE 36?.182.925.4"5, em 31/07/2003; juntamente com o guotista

ingressante

SOMA HOLDING S"A., s¿ciedade anônima regularrnente constÌtuida, com sede na cídade de Eldorado do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Hstrada da Arrozeira, n.50, bairro Centro, CEP 92.99ü-000, inscrita

na ÜNPJ sob n. 41.9S5,5301000f -70, com seus atos conslilutivos arquivados na Junta Comercial lndustrial

e Serviços do Rio Gr¿nde da Sul sob NIRE 433000ô6827, neste ato represenla<la por seu Diretor

MARCËIO LAPINSCKI, brasileiro, solleiro, comerciante, nascido em 07112/1966, clomicitiado na cidade de

Gravalaí, RS, na Eshada Lomt¡a do Vadeco, n.825, Çasa Rua da Àurora 85, Morada Gaúcha, CEP 94195-

600, inscrilo no 0PF.MË sob n. 489,947.070-34, portador da cédula de identidade expedi'Ca pela SSe.RS
sob n. 3032902151.

REsotvËM de comum acordo e por este instrumento, alterar e consolidar o sèu cùntråtû socisl cünfofine as

cláusulas e condições seguintes:

CLÅUSULÅ PRIMEIRA

ÞA TRANsËEBÊgrn DË OqqTAS poR trgfuq. A sôcia 6RUFO SOMA S.A. - pARTtClpAçOES Ë

NEGÖCIOS, jâ qualificada âcirna, relirå-Be da sociedade um ra¿äo de cisåo parcial por ela deliberada e

aprovada, conforme prolocolo n.23/2 12.088-9 realizado na Junta ComErcial lndustrial e Serviços do Rio

Grunde do $ul em 30/06/2023, que resultou na incorporaç,ão das suas 1 ,999.å00 quotas, no valor de R$

R$1,Û99,800,00a0 ativo da quotista que SOfvlA HOLDII,JG S.4,, já ac.ìma qualificacla, , gug ffa ingressa na

sociedatle.

Parágrafo único. Ët¡ deconència da aprovação do ingresso da nova sócia , alterâ-s6 a Cláusula
7ã do üonlralo Social, que pås.ea å viger ccm a seguinle re<Jaçåo:
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7a ¡\LTER,q,çÄ,Ö Ë tCINsoLin/.çriÕ Þo C()NTRATO $ÕC|,AL
SOIVIA/sP !:}ROÞU1"OS I-IC}SPITALARHS LTÞA

CNPJ ú5.847.630/0001 -t o
NfRE 352f 8?92545

sÉ't\/tA. ö capìtat socia/ c; sccledade, tolalmenle integntizada, ê tle

R$2.AÛA,0tû'c0ldCIis milðöe,s de reais), divididos em 2.Affi,0ü0 fclor.s mdlrnesJ de 4uotas cle

R,$ 7 tl0 lnn real) çada uma, assirn diskibuída enlre os sécios:

.Sdcros

SOMA HOLD/NG S,I1.

FF.CIRO ANTCIN N LAPINSCKI

I7ÁC/R DÁ¿ Â/A,S.S

TATAL

quorAs t Veton (r1yR8) ,

1.ggg.sla, Rsl.gsg.s00,00

10t)

l0()

2.000.0t0

RýA0,0a

R$100,00

Rç2.00ü.aN,00

CLÁUSULA sËGUNÐA

çti,Ji$l,lD¡ÇålJ_Xl.iìÇj'lTBAIQ_ËgQ]At Ëm decon{ência das atterações reati¿arJas, as

têíÍúî,(iei¡l\xlilrr¡ tc(rt{J^ r¡jiüivç¡mcnnsolidarseucontralosocial,quepassaráaregerãsociedade,pelas

ciárlt¡ rl¡S e i.r;ndrç,.reS Se¿ìuille$:

c0NïRArg_s9Êl&

"$"Qr¡A/Sp 
pRO rlulç"$" Hq.srlrALAREs LTDA

PRIMEIRA. i' socteiJade qir¿rá soll a clenominaçäo social de "SOfulp",SP PRODU"¡OS

HCSPITAIÀÊ[5 LTt)4.'. iLrbordinada ao regímn da socicclarle linlilada, instituitlo pela lei 10,4061û1.

Parágrafo Únicr¡: Ao presenïe contrato social aplicam-se supletlvamente, no que couberem, as

disposiçúes lcri;¡ts el;* l-eì rlo Sociedades porAçðes * Lei 6.404/76, nos termos do parágrafo rjrrico do Art,
'l05lJ iJç ilócligo Civil- teì 10.4CIð1CI2.

SEGUNDA. Å socierfaeje lerá sua sede e loro juridíco na cirJade de $ái: Bernardo do Çampo,
SP, na Estrada S¿lrnuel /rizemberl¡, nrimero 1,'1110, Bairro Alves Dias, CËp 0gSF1-SSt.

AüM|H|STRAçÄO E USC D¡, ÞËN0M|NAçÄ0 SOCTAL

TERCEIRA: A sociedarje setá administrada por unra cJiretoria, compÒslfl por pelo rnencs 01 (urr)
adnrínistrador, quotista ou designado, que tem a denominação de tìlRË'lOR, compÊtindç{he presentar, em
coitjuntÛ ou isoladatrlente a sociecjacie enr juízo ot¡ fora clele, assunrincJo obrigaçoes ou exercendo clireitos
em qualquer aio, conlratç or.l documento que ncarrete responsabilidade pära a socieclade, intlependente

do valor, Inclusive para prcstar garanlias e assumir responsabilidades, vencjer e onerar hens móveis e

iméveis. as.:iuntindo obrigaçoes, bem co¡no nomðar procuradores para represenlar a socieclade.

Parágrafo Frimeiro. É facultarlo â0s quolistas a nomeaçåo de administrador clesignado, que n.1o

seia quotista. em inslrumento em separarlo, o qual será investido n0 cargo até os trinla dias subsequentes
ä data da sua nomeaçå0, na fornia cJc¡s arts. 1.061 e 1.062 do Código Civil,

Parágrafo Segunrlo. /rs procuraçÕes r:utorgaclas pela Eociedade, com exceçãg daquelas para

lins judiciais. devern ter perbdo de vaiidade limitado, nunco superior a 12 (doze) meses,

Paragralo Terceiro. É dispensacla ao Diretc¡r a presli:Çåo de crauçã0.

v4.0 - Daulln Blockchaln cêrlltlca em 1510112024 1 7:51 :04 qus o documsnto ds hash (SH4.256)

8cd424cd821 .le5c9d9a0941577c8481766e6981121a99d917a2189595728149a lol valldado em 15/01/2024 17:28:49 através da transação blækchatn

0x21cc716eb8a85a4db7610a2a0ba8cgb67coact2d9lcc616abe8937b9ca374140 € podo sor verlllcado em hnps://w.dautln.com/FlleCheck (NlD: 185265)
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?a ÂLTERAçÄO Ë CONSöL|DÂ,çÃO D(} CöNTRATÖ SÕC|.AL
SÖMI\/ P PRC'ÞUI'OS HOSiPITALARES LTT}A

cNFJ 65.847.63ö10t01 -1 0
NIRE 352'!tÊ9254S

QUARTA: Ficern deS:gnados ptra ã efrrgo Cs Oirelores näo sócío os Srs MARCËLO LAPINSCKI,

braslleiro, solteiro, comerciante, inscrito no CËF.MF sob n. 489.947.070-34, porlador da cédula de

ìdentidade expedida pela S$P,RS sob n,3032902151, nascido em 07/1211966, dornic¡liado na cidade de

na cidaeje de Gravalaí, RS, na Estrad¿ Lomba do Vadeco, n. 825, Casa Rua da Aurora 85, Morada Gaúcha,

CEP 94195-600, e HAMILTON ptËTSCH, brasileiro, solhiro, mãior, comerciânle, nasudo em 17101/1974,

inscrito no tPF sob n.642.661.760-15, portador da céclula de identidade expedida pela SSP.RS n.

70513i7146, residente e donriciliarlo na cidade de Sáo Bemardo do Campo, $P, na Ëstrada Samuel

Aìzemberg, n. 1,0CI, Ëaino Alves CIias, tEF 09851"550,

Parágrafo único. O Direlor preslarä ccntðs dè sua administraçåo na reuniåo de quolislas que

será reali¿ada nos quatro primeiros meses seguintes ac¡ ténnino do exercício social,

QUINTA: ûs administradores, n0 efelivo exercicio da administra$o da sociedadè, teråo dheilos

å serem mensalmenle pagos ou creditados, a lilulo de pró-labore, por importância a ser convencionada

enlre os sócios. que representem, no mínimo, a maioria absoluta do capital social.

DO OBJETIVO SOCIAT

SEXTA: A srlciedade tenr por objelivo social;

I Comércio atacadìsta, ímportäçãü e exportação de produtos e mãteriais cirúrgicos,

hospitalares, farmacêulicos, odonlológicos, laboratoriais e de limpeza em geral, bern como produtos

sane¿ìrì tes clornrssanilários,

2. Ccmércio atacadista de medicamentr:s;

J. tamircio, rmportaçåo e oxportaçåo de equipamentos, instrumentos e möveis hospitalares.

4, Tiansporte próprio de medicamentos e correlatos em veíeulos åutomolores no estado de São
Paulo.

ü0 cÀptTAL soctAt

SÉTMA. 0 capital socral da sociedade, lotalmente integralizado, é de R$2.000.000,0û {dois
milhoes de reais), divididos em 2,û0û.000 (dois milhöes) de quotas de Rg 1,û0 (um reat) æcta urna, assim

distríliuído entre os sócios:

Sdaos
ii

Au_qft$ i y1çon(çufi$) |

.s0r/A H0LD/N6 s.A, 1,.9:s9.800 i . ngt.ggs,aoalo*_

10g Rÿa0.0a :

100 R8100,00

2.000.00û i R$2.0N.000,00 :

OITAVA: A responsabilidade cfe cada sócio e restrita ao vâlor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraliæção do capital social, nt¡s termos cla lei.

TO BALANCO, LUTROS Ë PREJUiZOE
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7a ALTER,A,çÃn E CÕtttSOLtÞ"Äç,Äû DO CONTRATO SüC|AL
SOMA/SF ;¡RCIDUîOS HOSPITA,LARES LTÞA

cNFJ 05.Ê47.630/t001 -1 0
Nfr{Ë 3524639â545

NONA: Anualt,renle, a0 ié'"r'ir,ð da ceria elsrníçìo social, em J1 de cjezembro, os

adminislracjores prestarâo contas justÍlicadas cle sua administraçä0, procedendo à elaboração do

[nventårio, clo balanço palrimonial e do balanço cle resultado econônríco, æbendo aos sócios, na proporçâo

de suas qunlas, os lucros 0t", perdas apuradas.

Parågtafo Prirneiro: 0 exernicio social poderá ter duraçao inferior a um ano e deverá se iniciar

no primerro dia de cacJa períorln, encenando-se no último.

Paragrafo Segundo: A sociedarle poderá levantar balanços patrimoniai$ intermediários, enr

neriadcs mensais, l":imestrais, lrimestrais ou semestraís, bem como distribuir os resultados apurados em

cada petíocio ou rn¿nttì-los eñì suspensos, bem como distribuir lucros acumulados existentes na sociedade

ile r,'xercicios anteriorr:s. ad reterendurn" da Reuniåo ßeral dos Quolistas.

Parågralo Ïercsirc: üu lucros ou prejuÍ:os verifìcados nos balanços palrimoniais, por

del,beraçäc ce sócios qilËì r*pressntÊm, no minimo, 2/3 (doís terços) do capilal social, pocJerão ser

reii;lriidos L¡ff)0crtciorriìirrrerrie ao capital social de cada sôcio, serem distribuidos de comum äcordo ou

ç:ci4ernn li,:ãr -eusLrcrì.:rjJ, ern çr;nta de lucros acurnulad0s, para fUtUra deliberaçá0.

DO PRAZÜ

DECIMA. A i,0,.:iedade é pnr prazc indeterminado e teve inicio de suas atividarjes em 31 de julho

rlsl lr)01]

NA TËSSACI DË OUOTAS E RETIRÂDAS DE EUOTISTÂS

DÊCIMA PRIMËRA, As quotas s¿io indivislveís e não poderåo ser cedidas ou lransferidas a

fercelrrls sern ç consenlinlenti: de socios que rep[esentem, no mÍnimo, 2/3 (dois tÉrço$) dû capilal social,

;l quent ficarn asseguraclos, ent iEualdade de condiçoes e preço direilo de preferôncía parã â suê acuisiçao

s,3 Ècstas a venda, lcinnalizanda, se realitada å cessåo deias, a alteração conlratLlal perlinenle,

DECIMÂ SËGuNDd: ü sócio que desejar se relirar da sociedade dará aviso prévio por escrito,

corn antecedðncia míníma cie sessenla dias. 0s seus haveres serão apuradcs e liquirlados {:oftì håse nã

siiuaçào patrirnonial da socie<lade, à data da resoluçä0, verífícada em balanço e$pecialmente levanþclo, a

parlir do aviso prévio, em doze parcelas mensais, iguais e sucessiväs, vencençlo-se a prime ira dentro de

trinta dias a contar da data da retirarla, acrescida de juros cle 12% (rjoze por cento) ao ano, mais a vaiação
nlonetárìa de acnrdo com o IGF-M ou de outro ín<lìce oficial correspondenle que venha a substitui-lo, no

caso de sua extinçåo.

DO FALËCIMËNTO ÖU INSOLVÊÑCIA NE SÓTIOS

DECIMA, TÊRÇEIRA: A st¡ciedade não se dissolverá pelo falecirnenlo, insolvencia civil,

inlerdição ou falência de qualquer dos socir¡s, aplicando-se o disposto dos parågrafos seguintes.

Parágrafo primeiro: Os sucessore$ do sócio falecido, interditaclo, insolvente ou da massa fnlicia,

serãcl admitidos na sc¡cieclade se assim o desejarenr.

Parágrafo segunclo: A admissào dcs nsvos sôcios ficará condicir¡nada, porênr, a aprovaçär: rJa

maioria do capital social, compreendido neste, tamhem a parcela lransrnitida äos suco$$ores postulantes;
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7á I\LTË,RAçÃO E ËCHSöt!Þ/\çÃO DO TONTRATO SOCTAL
SOMA/SP PROT}UîOS HÖSPITALI\RES LTDA

cNPJ 05.847.630/O001 -1 0
N¡EE 3S?'t.8292545

Parágrafo tercertry; $+ os sucegsorçs do sóch f-:ecido, inlerditado, insolvente ou da massa falida

não Cesejarem ingrÉs$ar nå sociedade ou se a lanlo se opuser m¡is da metade do capital social, nos termos

da parâgrala anterior, seus haveres seráo pagos na loma prevista na clausula dêcima segunda, pâra o

pagamento de haveres de quolistas rêlirantes;

Farágrafo quarto; A retirada, exclusão 0u morle do socio, não exime os seus herdelms ou

$ucessores, da responsabilidade pelas obrigaçöes sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a

resolução da socledade.

ÞA ËXÖLUSÃO DE $éCIOS

OÉClme SUARTA: Pode qualquer socio ser excluido da sociedade, quando a maio¡ia dos

sócios, representanoo, no mínimo, dr:is tercros do capìtal social, entender que está pondo em risco a

continuidade da ernpresa, em virlude de atos graves e que configuremjusta causa.

Paragrafo primeìro: Á exelusåo somente poderá ser determinada em Reuniåo 0eral dos

Qut¡tistas, especialmente convocade para estê fim, ciente o acusado em tempo hátríl para permilir seu

comparecimento e o exercÍcio do direito de defesa"

Perágrafo segundo. $erá tambén de pleno clireito excluldo d¿ soÇiedade o sócio declarado falido

ou insolvente civil, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada parä o pägárnento de credor parlicular de

sócio.

Parágralo lerceiro; Os haveres do sócio excluido serão pagos na forma prevista na clausula

decima segundå, parä o pagamento de haveres de quolistas retiranles;

DAË ALTERAçÕES COHrn¿rUsS

DËCIMA QUINTA. As deliberaçöes societárias que impliquem em toda e qualquer deliberaçäo

sobre modilicaçáo de conkatc, incorporaçà0, fuuão ou dissoluçáo da sociedade, ou cessação do estâdo de

liquidaçåo, poderäo ser assinadas por deliberaçao de sócios gue representem, no nrlnimo, 3/4 (trðs quartos)

do capitalsocial.

DAS REUMÕES ÐOS OUOTIETAS

DECIMA SEXïA: A Reunião Geraldos Ouotisl¿s, com a competåncia prevista em lei, reúne.se

ordinariamente dentro dos guatro prinreirûs rnesës seguintes ao le¡mino do exercicio social e

extraordinariamentë, $empre que os inleresses sociais o exjgirem.

Parágrafo únìco. Ouando os sócios deliberarern em unanimidacle, por escrito, assuntos do

interesse da sociedade, lica dispensada a reafização de reunião, conforme previsto no arf, 1072 da Lei rp
1 0406/02.

DAS ofrtñsÖEs

DËÇfMÂ SËTIMA: As dúvidas sociais serão elirimidas em reunião geral dos quotistas

convocadäs e realizadas nos lèrmos previstos na clausula décima quinla, das alteraçoes contraluais.
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7'ALTËRAçÃO E CSt{SeLtD,ÂçÄ,Õ n() CQNTRATO SOCTAL
.SOMA/SP PROT}UTOS Ht}SPITALARES LTÞA

cNPJ 05.847.630/0001 -1 0
N¡ÊE 3521Ëã92545

DtlCmA OITA1¿,{; Segundo 'qrnisÍao detrrnrneda pelo art. 1054 da Lei no 10,406/02 ao art.

997 da mesma legislação fica expresso que os socios näo respondem subsidiariamente pelas obrigaçöes

sociais.

Parágrafo ùnico - Os casos omissos serão lratados pelo que regula o capítulo 1, subf itr¡lo ll do

livra lf , da lei 10.406, de 1 1 de janeiro de 2003 (Código Çivil).

DECIMÅ NONA: Os sócios se conìpronletem a aceilar que se.iam supridas eventuais omissoes

conlraiu¿r¡s perr:s cJlsccsrtivos ìegais ern vgor.

VIGÉSIMA, lts plrtes elegem o foro da ciriarie de São Be;"nardo rjo Campo, SP, para dirirnir

qunrisquer ctrnircvélsias oriundas dcr presenle ccnlrato.

VIGESIMA PRIMEIRA: Declaram Ers adminislradores eleitos, que não estão impeclidos pu lei

eile,ìral. ¡eni cün,Jtri¿tilos å pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos ptiblicos, crinre

íai ¡rr¿'¡r,;¡ þrevant¡r)i¡ú rle¡íâ 0u $ubomo. concussâ0, peculato, çrrme cuntra a eÇonomi"q popular, conlra

û :ìlsli',,i'j; fìi,;,lt'cetriì'r¿r;ii,raì, i(:ntra as norrrras de rJefesa da conccrrência, conil'a as relaçöes de consumo,

e, fi, ::l:lh':.a ¡ril .'¡ plol:reija0i¡.

Ë pt)t .:slarr:t, juslos e contrâtädos, assinam rligitalmente este instrumento, conforme previslo

ri.r par¿irìr¿ìlr l'ì Co ¿rl¡ûo lû rJa lt/F 2200-212001, para serurr tJe ccrnprovante entre ãS pArtes e posteriOr

r(i,lriìU'r t;*íìr.Ìlû ,,i ,Jil:ìtil ',lOfnÊrcial da ËStadû de São PaUlO.

Sáo üernardc do üampo, Sf5. 17 rle julho de 2û13.

SOlvt,S i1ûLnlilG S.A.

i\.1¿rcdo Lapinscki IÏACIR OAL MAS$

PEORÇT /\NTON IO LAPINSCKI

qUSIIqTAß-IIIRANIS

GRUPü SOMÀ $,A, * PART|C|PAÇÖËS [:
NËGOCIOS

Pedro Anlônio Lapinscki

DIRËTORES:

MARCETO LAPIIJSTKI HAMILTON PLETSCII
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0 documento acima loi propost+ para assinatvra digitsl na prataforma lzÍSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://izisign.corn,brlVerificarlCDsA-F1D6-00CC-3FD7 ou viå até o sits
https:l/ízisígn.cum,br:443 e utílize a códìgo abaixo para verificar se estË documento é váliclCI.

Cédigo parã verificaçär: CDSA-F1 D6-00 ÇÇ-ïFnT

ilrililililffiilil

Hash do Documento
B€73908Ë3sC02 FF6720378 1 1 C 1 t39FH8 4244432D84AADÞ803C023 1 g905CFnCÞ6

O(si nome(slindicado(s) para assinatura, bern como seu(s)status enr 25rc7fiA23 é(são) :

,"; PEDRO ANToNlo LAPINSÇKI - 168.237.a20-87 em 241071202310:2ô urc-03:00
Tipo: Assinatura Elelrônic¿r

ldentificaçao: Por ernaìl; pedrolapìnscki@hotmail.com

Ëvidênclas

Client Timeetamp Mon Juf 24 20231A:26:32 GMT'Û300 (Horárir: Fadrão rJe Brasilia)
Geolocatiort Latitude:-3CI"0023808 Longitude: -51.314688 Accuracy: 964.0341844t9t421
lP 45.233.Ít3.130

Hash Ëvidèncias:
42åC9Ë234 1 $038F98Çð228Þ2 1 EË7FÕ243F59B6g5EDSÇ88788Þ839F986C9D6DA3

s ITAÇ|R DAL MASS - 222.898,t10-20 em 24n7nü23 09:17 UTC-OS:0û
ïlpo: Assinatura Ë.letrônica

ldentificaçao: For email: titr:@rshospitalar.com.br

Evidências

Gllent Timestamp Mon Jul 2A 2O23 0S:16:10 ûM'f-0300 (Horário Padräo tte Etrasflia)
Geolocation Latitude: 40"A92737 Longitude:-51.3155755 Accuracy: 2815.9012731AT1¡¡z
Geolocation Latitude: 'f,t.AA2737 Longitucie: -51.3155755 Accuracy: 2615.g012T3ltT1OT
lP 45.233.83.13C)

Hash Evidências:
588Þ6280F 1 Cû49ËHAl 568264698Ç89251 32S7873SÞ0C I t290033034 2HA8oAEËô

Client Timestamp Mon Jul 24 2A% 0$: 16:'1fi Gù/T-0300 (Hor"rårio Padrão cte Brasf lia)
Geolocation Latitude: -30"002737 Longitude: -51.3155755 Accuracy: 261S.901 Zß1AyrcT
Geolocatitrn Latitude: -30"002737 Longitude: -51-3155755 Accuracy: 2615"0û1ZT31071OT
rF 45.233.83.13ü

Hash Evidências:
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58BD6280F l CCI49EEA 1 f'6Fi?$469CÇ[ûî5 1:i237&'ruïD)C1 iJ2$0CI3303428A80AH[0

" MARCELO l"AplNSCl<l . 489.947.07i)-3(r eft\ 24!07|ZAZ\ 0T:57 UTC-0S:Oû
Tipo: Assinalura FfetrônÍca

ldentificaçao: Por email: marcelo@rchospitalar.com.hr

Evidèncias

Client Timestamp Mon .Jul 24 2A23 CI7;56:46 GMT-0300 (Horário Facirão de Brasília)
Geolocation l-atitucle: -30.003756 Longitude: -Fl .31 1 2gS Accuracyl 1 S

rP 45.233.83.130

Hash Evidôncias:
3E9B FE3Dû54f1498D3Ë0094Þ{i76 55ËB55A0CCAnD 1 3860Ë72CIC8Ë896ËF1 l\F8Ç91 ?

; HAMlL.TCf{ F,L-ÉI-SCH - 642.ñ61.760-15 em221071202J 09:37 tJTC-O3:CIO

Tipo: Assirratura Eletronica

ldenfificaçao: Por er¡ail: hamilton@somahospitalar.com.br

Evidências

Client Timestamp Sat Jul ??" 2.A23 00:37:49 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Latiluile: -22.85 18272 Longitude: -46,304781 1 Accuracy: 14.48
lP i87.60.158.2.38

Hash Evidências:
BTJ I gODNOzDF6EFCC2T}38C 

1 IÁÛ?9ABB1 FCE2DC3STCI4121 E3FË8381 88F6B3A4DËH
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11e Andar
Sala 1101, Centro, ltajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) ee748-2223
www.dauti n. co m I dauti n @ dauti n. co m

t@
Prova de Autentlcldade vállda alé 141O412O24

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela funçäo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
8cd424cd8211e5c9d9a09a1577c848t766e698ff21a99d9f7a2189595728149a foi autenticado de acordo com as
Legislações e normas vigentesr através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 185265 dentro do s¡stema.

A autenticaÇão eletrônica do documento intitulado " CONTRATO SOCIAL SOMA SP 7s ALTERAçÃO.pOt 1tt
MB)", cujo assunto é descrito como " CONTRATO SOCIAL SOMA SP 7E ALTERAçAO.pdÍ (11 MB)", faz
prova de que em 1510112024 17':28:33, o responsável Soma/sp Produtos Hospilalares Ltda
(05.847.630/0001-10) t¡nha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Soma/sp Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 1510112O24 17:5'l:25 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, S 2a daMP 22Q0-2l2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
41 1, em seus gg 2a e 3a do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informaçöes sobre a operação acesse o site https:/iwww.dautin.com e informe o código da
transaçäo blockchain 0x21 cc71 6ebBa85a4db76f0a2a0ba8c9b67cOacf2d9fcc6f6abe8937bgca374f40.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória ne 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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; t 2 Reses
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ITEM DESCRIçÁO REÍ'UIDA

1

cóp. ÿAI.ORPROPOSTO ilå"RCÁ

2

9t4l z70o

3

9t7t

3.+6 R5AMI0DAR0NA 150MG/3ML AMP IV HIPOLABOR soMA/sP R$

10714

7,560.00

5

AMPICILINA 1G F/A IM/IV FR-AMP

BENZTLPENTCTLTNA P0TASSICA 5.000.000UI F/A IM/lV

RS CILINOU BLAU

6

R$

BICARBONATO, SODIO 8,4% SOLUCAO 250 ML

7

BUPIvAcAtNA + CLIC0SE (5+80)MG/ML AMP 4ML

9333

RS 7,832.00

71

4 9282

9943

ESCOPOLAMINA, N.BUTILBROMETO 2OMG/ML AMP ¡VlIM

RS

FENITOINA 25OMC/5ML AMP IV

9323

t4

ONDANSETRONA 8MG/4MLAMP IV

15

R5 3.30

10653

3,630.00

75944

10083 CALCIO, GLICONATO SOLUCAO 1O% AMP lOML

OMEPRAZOL 40MG F/A IV

R$ RS

QU/rNT.

HALEX R$

SODIO, CLORETO SOLUCAO 0,9% AMP lOML

ñ'\</

1 4000

29

9252

1500

R$

9802

9

I'MD.

4000

BETAMETASoNA ACETATo+F0SFATo DISS0DIC0 3MG/ML

800

2.St RS

AMP

HIPOLABOR

600

7,200.00

7787t

vAroRuÉDro

10500

1100

FR.AMP

R$

RS

1200

FR

RS

l2 77992 SULFATO FERROSO 109MG CP [EQUIVALENTE 40MG Fe2+)

R5

AMP

R$ 0,05 R$ SULFERBEL/BELFA

RS

AMP

R$

18000 FR.AMP R$

R$

3.2+

AMP

a.1.6 6.ArJ soMA/sP t22,400.oo

10.85

9000

AMP

o-4ó Ð.2+

AMP

R$

FARMACE

27 10613 NITROPRUSSIATO SODICO 5OMG/2ML F/A AMP

R$

RS 34.56

15000

R$

5.25

18.0t)

COMP

5.00

2.66

R$

9.50 UNIÃO QUIMICA

DOPAMINA 5OMG/1()ML AMP IV

350

1.39

9.79

soMA/sP

HAMILTON Assinado de forma digital por
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21.00

AMP

150

ARICILINA/BLAU

R$

Pág¡na 1 de 1

2.O6

500

FORNECEDOR

R$

HYPOFARMA

1.90

AMP

t}.95

HYPOFARMA

AMP

1.80

soMA/sP

R$

RS

HYPOFARMA

'1.40

soMA/sP

R$

RS

VA"LORTOTAI.

soMA/sP

0.o5

HYPOFARMA

RS

soMA/sP

9.52

soMA/sP

3,,r6

R$

R$

soMA/sP

R5

R

soMA/sP

BLAU

7,500.00

R$

SOMA/SP

NITROP/HYPOFARM

12,600.00

2.7ù

soMA/sP

R$

A

R$

HIPOLABOR

2,24O.O0

13,300.00

soMA/sP

soMA/sP

R$

14,700.00

R$

soMA/sP

450.00

R$

7,425.00

1,350.00

212,127.0tRS

tu

R$

3,600.00

R$

6,300.00




